
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ESTADO DE MATO GROSSO

feo95^"PQRTARta OHwnííi

^e«vfl//apão dos Bens
imóveis da Camara Municipal.

Vereadores de Primavera d^o 7^^ t Câmara Municipal de
atribuições; ' Grosso, no uso de suas

Wi

RESOLVE:

Móveif 7weis dos Bens

funcioni?^: de^iiedli"Tenítuaf -
forma: ^"nPM.clos, sem qualquer impugnaçâo, ficando na seguinte

1° - Romualdo Povroznik Júnior;

K " Fátima Triaeca Ferracini;3° - Valdecir Alventino da Silva.

Artigo 3' - A comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação
de relatório conclusivo a esta Câmara Municipal.

Artigo 4"- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
mural da Camara municipal, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE;
PUBLICA-SE;
CUMPRA-SE;

Primavera do Leste, 21 de dezembro de 2007.

no

Á  GONÇALVES FORTES
Presidente
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